
'Prefc/tu,.a de Sao Joét doJ CampoJ 

€dtado de Údo 1'/)aulo 

LIVRO N.!! 

LEI N9 2314/80 

FLS. N~ 

de 29 de agosto de 1980 

Dispõe sobre autorização para o 

Poder Executivo oferecer contra 

garantia ao Banco de Desenvolvi 

mente do Estado de são Paulo S/ 

A, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, faz saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promul

ga a seguinte Lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autori 

zado a oferecer contra- garantia ao Banco de Desenvolvimento do Estado 

de são Paulo S/A - BADESP, f i ador em operação de arrendamento mercan

til, sobre a Usina de Compostagem, entre entidade de crédito e a UR

BAM, no valor de até cr$150 . 000 . 000 , 00 (cento e cinquenta milhÕes de 

cruzeiros). 

Artigo 29 Para a contra-garantia previ~ 

ta no artigo anterior desta lei , fica o Poder Executivo autorizado a 

utilizar parcelas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - IC~,d~ 

rante o prazo do contrato. 

Artigo 39 - Fica o BADESP, na condição de 

mandatário , autorizado a receber nas fontes pagac.oras competentes , os 

recursos vinculados na forma do artigo anterior, podendo utilizar es

ses recursos no pagamento do que l he for devido por força da contra-g~ 

rantia autorizada por esta lei , no caso de inadimplência da URBA}1 . 

Artigo 49 - O Poder Executivo consignará 

nos orçamentos anual e plurianual do Município, durante o prazo que 

vier a ser estabelecido no referido contrato de arren0arnento, as par

celas vinculadas . 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as d i sposições 

Prefeitura Municipal 

pos, 29 de agosto de 1980 . 
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feito , aos 29 dias do mes de agosto do ano 
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